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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 
_______________________________________________________________________________________________________

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029D-2018 

 
 
A Secretaria Municipal de Administração de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado 
da Bahia, em cumprimento à RATIFICAÇÃO procedida pelo Prefeito Municipal, 
pela emissão da DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, faz publicar o 
presente extrato.  
 
OBJETO – Prestação de serviços em Diárias de Hospedagem para 
destinados aos servidores e prestadores de serviços deste Município, que 
não residam no mesmo de  interesse das Secretarias de Administração, 
Finanças, Educação, Saúde e Social. 
 
Contratada: GERFERSON SANTANA DE MOURA  
ENDEREÇO: RUA DO COLEGIO,NOVA APARECIDA, CENTRO  
CEP: 44.345-000 – CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA 
CPF: Nº 049.170.995-10  
Valor global: R$ 3.600,00 (três  mil e seiscentos reais) 
 
 
Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  
 
 

Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 31 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 

JOILSON DOS SANTOS SACRAMENTO 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 
_______________________________________________________________________________________________________

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

 

 

 
 
 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 141-2018 
 
 
  
 
Ao trigésimo primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor ABEL SILVA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cabaceiras do 
Paraguaçu - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após ratificação autoriza a 
publicação, no mural da Prefeitura, o resumo do processo de contrato nº 141-2018, tendo como 
objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM DIÁRIAS DE HOSPEDAGEM PARA DESTINADOS 
AOS SERVIDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS DESTE MUNICÍPIO, QUE NÃO 
RESIDAM NO MESMO DE INTERESSE DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E SOCIAL. 
 
Contratado: GERFERSON SANTANA DE MOURA, CPF: 049.170.995-10 
 
Valor global é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 
 
Base Legal Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, em 31 de 
outubro de 2018. 
 
 
 

 
 
 

PAULO SERGIO DA SILVA 
Presidente da COPEL 
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